
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

TRÂNSITO EM JULGADO DE TEMA REPETITIVO 
 

Macapá/AP, 6 de outubro de 2021. 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.842.974/PR e 
1.842.985/PR, referentes ao TEMA 896 DO STJ, em Revisão de Tese, foram publicados 
no Diário de Justiça Eletrônico do dia 01/07/2021, sendo que o TRÂNSITO EM 
JULGADO ocorreu no dia 20/09/2021. 

 

Entendimento anterior: “Para a concessão de auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 
8.213/1991), o critério de aferição de renda do segurado que não exerce atividade 
laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a ausência de renda, e 
não o último salário de contribuição.” 

 

Questão da revisão de tese: “Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese 
repetitiva firmada pela Primeira Seção relativa ao Tema 896/STJ, quanto ao critério de 
aferição da renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada no 
momento do recolhimento à prisão para concessão de auxílio-reclusão.” 

 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: “Para a concessão de auxílio-reclusão (art. 
80 da Lei 8.213/1991) no regime anterior à vigência da MP 871/2019, o critério de 
aferição de renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada no 
momento do recolhimento à prisão é a ausência de renda, e não o último salário de 
contribuição.” 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 
 

Equipe NUGEPNAC 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

